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PORTARIA Nº 308, DE 29 DE DEZEMBRO de 2021. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria IFRS nº 157, de 17/02/2020, publicada no DOU de 27/02/2020, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 305, de 28 de dezembro de 2021. 
 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para constituírem as Bancas 

Avaliadoras do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Visitante 
referente ao Edital Campus Restinga nº 022, de 13 de dezembro de 2021: 

 
I - Banca Avaliadora para a vaga de Professor(a) visitante na área Agroecológica para o 

eixo de Recursos Naturais do IFRS Campus Restinga: 
 

a) Membros Titulares: 
- Priscila Vieira Bastos, matrícula nº 3092269;  
- Tadeu Luis Tiecher, matrícula nº 1407827; e 
- Daniela Sanfelice, matrícula nº 1867761. 
 
b) Membros suplentes: 
- Janice Ribeiro de Souza, matrícula nº 3056224; 
- Jovani Zalamena, matrícula nº 2933966; e 
- Milena Silvester Quadros, matrícula nº 1872360. 

 
 II - Banca Avaliadora para a vaga de Professor(a) visitante de atendimento educacional 
especializado: trilhando caminhos inclusivos no Campus Restinga: 
 

a) Membros titulares: 
- Jessie Ortiz Marimon, matrícula nº 2337222; 
- Tiane Pacheco Lovatel, matrícula nº 1811365; e 
- Andréa Poletto Sonza, matrícula nº 1102836. 
   
b) Membros suplentes: 
- Mikael Marques de Medeiros, matrícula nº 3954608; 
- Sula Cristina Teixeira Nunes, matrícula nº 1826439; e 
- Priscila de Lima Verdum, matrícula nº 3030862. 
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  Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
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